
 

 
 

Extração mineral – Documentos necessários para 
solicitação de Licença de Operação 

 

Atenção: 
A lista dos documentos a serem entregues, bem como o formulário de solicitação serão 
gerados pelo Portal do Licenciamento Ambiental - PLA ao final do seu preenchimento. 

Abaixo estão os documentos básicos para esta solicitação, outros documentos poderão ser 
solicitados em função das características da sua solicitação. 

 
I. Documentação necessária 

 
1. Impresso denominado "Solicitação de" - devidamente preenchido e assinado 

 
2. Procuração: quando for o caso de terceiros representando a empresa, 

apresentar o documento assinado pelo responsável da empresa (modelo de 
Procuração). 

 

3. Cópia  do  contrato  social,  registrado  na  Junta  Comercial  do  Estado  –  
JUCESP (dispensado caso entregue na fase anterior) 

 

4. Matrícula(s) do imóvel ocupado pelo empreendimento. 
 

Observação: Se o empreendimento estiver em área rural:  
• cópias de todas as matrículas relacionadas no CAR; e 
• resumo impresso do registro no SICAR/SP, com a indicação das áreas cobertas 

por vegetação nativa;  

 

5. MCE para Extração de Substâncias Minerais – LO – Clique aqui para 
baixar o formulário 

 
6. Manifestação do IPHAN conforme as situações descritas a seguir: 

 
• Nos casos de empreendimentos classificados como Nível I e II, somente na hipótese de ter 

sido constatada, durante o acompanhamento arqueológico das obras de implantação do 
empreendimento, a ocorrência de achados arqueológicos, o interessado deverá 
apresentar a Manifestação Conclusiva do IPHAN acerca do Projeto e Relatório de 
Salvamento Arqueológico, caso não houver ocorrência de achados arqueológicos, não 
será solicitada nenhuma manifestação do IPHAN; 

• Nos casos de empreendimentos classificados com Nível III no Anexo I da IN/IPHAN 
01/2015 o interessado deverá apresentar a Manifestação Conclusiva do IPHAN acerca do: 

a) Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico e 
b) Programa de Gestão dos Bens Culturais Tombados, Valorados e Registrados, que 

contempla Projeto de Salvamento Arqueológico, Projeto de Monitoramento 
Arqueológico e Projeto Integrado de educação Patrimonial. 

 
 
 

https://portalambiental.cetesb.sp.gov.br/pla/welcome.do
https://portalambiental.cetesb.sp.gov.br/pla/welcome.do
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/S500.doc
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_previa_documentacao.asp#procuracao
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_previa_documentacao.asp#procuracao
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_previa_documentacao.asp#procuracao
http://www.cetesb.sp.gov.br/pdf/MCE_Extracao_LO.doc
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7. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) recolhida por profissional 
legalmente habilitado junto ao conselho de classe profissional para elaboração 
do MCE. 

 
 

8. Publicações relativas à solicitação de Licença, no Diário Oficial do 
Estado e em um periódico local, em atendimento às Resoluções 
CONAMA nºs 006/1986 e 281/2001, conforme modelo. 

 

Observações: 
Somente serão aceitas publicações com data igual ou superior à data de finalização do pedido 
de licença no Portal de Licenciamento Ambiental - PLA, isto é, com data igual ou superior à 
data impressa no documento "Solicitação De" - SD, gerado no PLA. 
Caso sejam apresentadas cópias eletrônicas de publicações no Diário Oficial do Estado (D.O.E), 
somente serão aceitas as publicações acompanhadas do Número do Ticket (cada requerente de 
publicação, que pode ser pessoa física ou jurídica, possui um Número de Ticket exclusivo). 

 
Para publicações impressas em jornal periódico local, somente serão aceitas as publicações 
originais ou cópias acompanhadas do original, para conferência.  Não serão aceitas  partes, 
recortes ou montagens. 

 
 

9. Informações adicionais 
 

 

• Todos os documentos que forem apresentados em cópias xerográficas deverão 
ser apresentados em conjunto com o original para conferência. 

• Todos os documentos, quando não for especificado, devem ser 
apresentados em uma via. 

• A CETESB se reserva o direito de exigir complementação de 
informações a qualquer momento da análise do processo. 

http://www.cetesb.sp.gov.br/pdf/publicacoes.pdf
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